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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

DECRETO n.º 048 de 26 de fevereiro de 2021   

Trata  de  continuidade  de  medidas  de  controle  e  prevenção  contra  o 
COVID19  em Cafarnaum, para  enfrentamento  da  emergência  em  saúde 
pública  de  importância  nacional  e  internacional  decorrente  do  novo 
Coronavírus  (COVID‐19)  no  âmbito  do  município  de  Cafarnaum  e  dá 
outras providências.  

A  PREFEITA  DO MUNICÍPIO  DE  CAFARNAUM,  ESTADO DA  BAHIA,  no  uso  de  suas  atribuições 
legais, e; 

   CONSIDERANDO o Decreto Estadual 20.254/21 que instituiu, nos Municípios indicados, 
a  restrição  de  circulação  noturna  como  medida  de  enfrentamento  ao  novo  coronavírus, 
causador da COVID‐19, e dá outras providências. 

   CONSIDERANDO a nova “cepa viral” ou “nova variante” do COVID19, que no Brasil vem 
causando preocupação entre os infectologistas e o Ministério da Saúde, por conta da facilidade 
da contaminação e intensidade dos sintomas. 

   CONSIDERANDO  que  o  número  de  vacinas,  apesar  da  importância,  é  insignificante 
frente ao número da população de nossa Cidade.   

   CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas 
para  enfrentamento  da  Emergência  de  Saúde  Pública  de  Importância  Internacional  (ESPIN), 
decorrente do Coronavírus; 

   CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal através da ADI 6.341 – DF, de 15 de 
abril de 2020, já decidiu que os Estados e Municípios têm competência concorrente para editar 
suas próprias normas para o enfrentamento do COVID‐19.  

 
D E C R E T A 
 

Art.  1º  ‐  Fica  determinada  a  restrição  de  locomoção  noturna,  vedados  a  qualquer 

indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas, das 20h 

às 05h, de 26 de fevereiro até 01 de março de 2021, em todo o território Municipal. 

§  1º  ‐  Ficam  excetuadas  da  vedação  prevista  no  caput  deste  artigo  as  hipóteses  de 

deslocamento  para  ida  a  serviços  de  saúde  ou  farmácia,  para  compra  de medicamentos,  ou 

situações em que fique comprovada a urgência. 

§ 2º ‐ A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores, funcionários 

e  colaboradores,  no  desempenho  de  suas  funções,  que  atuam  nas  unidades  públicas  ou 

privadas de saúde e segurança.  

§ 3º ‐ Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas atividades 

com até 30  (trinta) minutos de antecedência do período estipulado no caput deste artigo, de 

modo a garantir o deslocamento dos seus funcionários e colaboradores às suas residências. 

§ 4º ‐ Ficam excetuados, da vedação prevista no caput deste artigo:  
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I  ‐  o  funcionamento  dos  terminais  rodoviários,  bem  como  o  deslocamento  de 

funcionários e colaboradores que atuem na operacionalização dessas atividades; 

II ‐ os serviços de limpeza pública e manutenção urbana;  

III ‐ os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e medicamentos;  

IV ‐ as atividades profissionais de transporte privado de passageiros. 

§ 5º  ‐ A circulação dos meios de  transporte deverá ser suspensa das 20h30 às 05h nos 

dias estipulados no caput deste artigo.  

Art. 2º  ‐  Ficam autorizados, das 17h de 26 de  fevereiro até às 05h de 01 de março de 

2021,  somente  o  funcionamento  dos  serviços  essenciais,  e  em  especial  as  atividades 

relacionadas  a  saúde,  comercialização  de  gêneros  alimentícios,  feiras  livres,  segurança  e  ao 

enfrentamento da pandemia, o transporte e o serviço de entrega de medicamentos e demais 

insumos  necessários  para  manutenção  das  atividades  de  saúde,  as  obras  em  hospitais  e  a 

construção de unidades de saúde; 

§  1º  ‐  Para  fins  do  disposto  no  caput  deste  artigo,  consideram‐se  serviços  públicos 

essenciais,  cuja  prestação  não  admite  interrupção,  as  atividades  relacionadas  à  segurança 

pública, saúde, proteção e defesa civil, fiscalização, arrecadação,  limpeza pública, manutenção 

urbana, transporte público, energia, saneamento básico e comunicações. 

§  2º  ‐  Os  serviços  de  entrega  em  domicílio  (delivery)  de  alimentação  poderão  ter  seu 

funcionamento estendido até às 24h.  

§  3º  ‐  Para  fins  deste  Decreto,  não  serão  consideradas  como  unidades  de  saúde  os 

estabelecimentos de serviços estéticos.  

Art. 3º ‐ As atividades não essenciais, deverão encerrar seu funcionamento no dia 26 de 

fevereiro de 2021, nos seguintes horários: 

I ‐ 17h: o comércio de rua;  

II ‐ 18h: os bares e restaurantes, com atendimento presencial;  

III ‐ 19h: lojas e demais comércios.  

Art.  4º  ‐  Fica  vedada  a  venda  de  bebida  alcoólica  em  quaisquer  estabelecimentos, 

inclusive, por sistema de entrega em domicílio (delivery), das 18h de 26 de fevereiro até às 05h 

de 01 de março de 2021. 
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Art.  5º  ‐  Fica  vedada  a  prática  de  quaisquer  atividades  esportivas  coletivas  amadoras 

durante o período estipulado no caput do art. 2º deste Decreto, sendo permitidas as práticas 

individuais, desde que não gerem aglomerações. 

Art. 6º ‐ Excepcionalmente, ficam autorizados, durante os períodos de restrição previstos 

nos  arts.  1º  e  2º deste Decreto,  os  serviços  necessários  ao  funcionamento das  indústrias,  do 

setor eletroenergético e dos Centros de Distribuição e o deslocamento dos seus trabalhadores e 

colaboradores. 

Art.  7º  ‐  Ficam  suspensos  eventos  e  atividades,  independentemente  do  número  de 

participantes, ainda que previamente autorizados, que envolvam aglomeração de pessoas, tais 

como: eventos desportivos coletivos e amadores, religiosos, cerimônias de casamento, eventos 

recreativos  em  logradouros  públicos  ou  privados,  circos,  eventos  científicos,  solenidades  de 

formatura, passeatas e afins, bem como aulas em academias de dança e ginástica, durante o 

período de 26 de fevereiro a 01 de março de 2021. 

Art. 8º ‐ Ficam vedados, durante 07 (sete) dias, os procedimentos cirúrgicos eletivos não 

urgentes ou emergenciais, nas unidades hospitalares de saúde públicas e privadas. 

§ 1º  ‐ Não  se enquadram na vedação prevista no caput deste artigo os procedimentos 

cirúrgicos  a  serem  realizados  em  clínicas  e  estabelecimentos  que  funcionem  exclusivamente 

como hospital dia. 

§ 2º  ‐ Não  se enquadram na vedação prevista no caput deste artigo os procedimentos 

cirúrgicos eletivos oncológicos e cardiológicos. 

Art. 9 – A vigilância sanitária observará a incidência dos arts. 268 e 330 do Código Penal, 

nos  casos  de  descumprimento  do  quanto  disposto  neste  Decreto,  devendo  informar 

imediatamente à Policia Militar e Civil da Bahia para adotarem as providências necessárias. 

Art. 13 ‐ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, mantendo‐se as demais 

determinações legais que não forem contrarias, nos decretos anteriores. 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL  

 
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
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